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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 085/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

CONTRATO Nº 418/2025 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESP 

ASSUNTO: Análise jurídica do 1º Termo Aditivo de acréscimo quantitativo 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 418/2025. LOCAÇÃO DE 
PATRULHA MECANIZADA. ACRÉSCIMO 
QUANTITATIVO DE 25%. LEI Nº 14.133/2021. 
ARTIGOS 124 E 125. LIMITE LEGAL COMO 
TETO MÁXIMO E NÃO COMO PARÂMETRO 
AUTOMÁTICO. . NECESSIDADE DE 
MOTIVAÇÃO TECNICA ESPECIFICA E 
CASUISTICA. DEMONSTRACAO DA 
VANTAJOSIDADE E DO INTERESSE PUBLICO. 
REGULARIDADE FORMAL DA INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL. INSUFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA. “ORIENTAÇÃO 
QUANTO À VERIFICAÇÃO DO LIMITE POR 
ITEM/LOTE, À LUZ DO ENTENDIMENTO DO 

TCU. PARECER PELA COMPLEMENTAÇÃO DA 
INSTRUÇÃO ANTES DA FORMALIZAÇÃO DO 
ADITIVO. 
1. É juridicamente admissível a alteração 
contratual para acréscimos quantitativos até o limite de 
25% do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
dos arts. 124, inciso I, alínea “b”, e 125 da Lei nº 

14.133/2021. 
2. O percentual de 25% configura limite máximo 
legal, não constituindo parâmetro automático de 
aplicação, exigindo motivação técnica específica, 

objetiva e mensurável quanto à necessidade de sua 
integral utilização. 
3. A alteriçção quantitativa deve estar 
acompanhada de demonstração concreta de 
vantajosidade econômica, operacional e 
administrativa, bem como da efetiva preservação do 

interesse público primário. 
4. A instrução processual apresenta regularidade 
formal, com juntada de solicitação da unidade técnica, 
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Justificativa do fiscal, planilha de cálculo, anuência da 
contratada e parecer contábil atestando dotação 
orçamentária. 

5. A justificativa apresentada revela-se genérica, 
carecendo de densidade fática quanto aos fatos 
supervenientes, ao impacto quantitativo real da 
demanda e à demonstração da imprescindibilidade do 
percentual máximo de 25%, especialmente diante da 
proximidade temporal entre a contratação e a 
solicitação do aditivo. 

6. Impõe-se a complementação da instrução 
processual com Justificativa técnica casuística e 
individualizada, memória de cálculo detalhada e 
demonstração objetiva da vantajosidade da medida. 
7. A verificação do respeito ao limite de 25% por 
item ou lote contratual constitui providência de 
natureza técnica e administrativa, recomendando-se 
que a área técnica e o gestor/fiscal do contrato realizem 
conferência expressa antes da formalização do termo 
aditivo, à luz do entendimento consolidado do Tribunal 

de Contas da União. 
8. Parecer pela necessidade de complementação 
da instrução processual como condição para a 
formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
418/2025. 

1-DO RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria-Geral! do Município expediente 

administrativo encaminhado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESP 

(Memorando 069/2026), por meio do qual se solicita manifestação jurídica acerca 

da regularidade do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 418/2025, firmado com a 

empresa Empreendimentos Souza Ltda., cujo objeto consiste na prestação de 

serviço continuado de locação de patrulha mecanizada, com operadores, 

combustível, manutenção e demais insumos necessários à execução das atividades 

em todo o Município de Juazeiro/BA. 

A pretensão administrativa consiste na formalização de acréscimo 

contratual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
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do contrato, sob a justificativa de aumento das demandas e necessidade de 

continuidade dos serviços. 

Constam nos autos: solicitação da unidade técnica, justificativa do 

fiscal do contrato, planilha demonstrativa do acréscimo, carta de anuência da 

contratada e parecer contábil atestando a existência de dotação orçamentária. 

E o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

11 - DA ANÁLISE 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

Jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/21, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Pois bem. 

2.2. DO ACRÉSCIMO DE VALOR 

A presente manifestação jurídica fundamenta-se nas disposições da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 124, inciso I, alínea “b”, que autoriza a 

Administração Pública a promover alterações contratuais, mediante acordo entre as 
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partes, para acréscimos ou diminui¢Ges quantitativas de seu objeto, limitados a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

O referido dispositivo estabelece: 

Art. 124. O contrato poderá ser alterado, com as devidas 
Justificativas, nos seguintes casos: 
I-— por acordo entre as partes: 

a) alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
b) modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos 
ou diminuições quantitativas de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; [...] 

Nos termos do art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é admitida a 

alteração contratual quando houver necessidade de modificar o projeto ou 

quantitativos para melhor adequação técnica, desde que observados os limites e 

condições legais. 

Por sua vez, o art. 125 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o 

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

Não se trata, portanto, de inovação indevida do objeto, mas de ajuste 

pontual de quantitativos, destinado a garantir a plena efetividade do serviço, em linha 

com o objeto licitado e contratado. 

2.3. DA VANTAJOSIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 

A alteração quantitativa do contrato administrativo, embora 

juridicamente admitida nos limites do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, não prescinde 

da demonstração concreta de vantajosidade e da preservação do interesse público 

primário. 

O simples fato de o acréscimo encontrar-se dentro do limite legal de 

até 25% não autoriza sua adoção automática. A Administração deve evidenciar que 
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a solução proposta — ampliação do contrato vigente — revela-se mais eficiente, 

econômica e adequada do que as alternativas juridicamente possíveis, tais como a 

deflagração de novo procedimento licitatório ou a readequação interna da 

programação dos serviços. 

No caso em análise, a vantajosidade deve ser demonstrada sob 

múltiplos aspectos: 

* “Econômico, comprovando que os preços unitários permanecem compatíveis 

com os valores praticados no mercado e com aqueles originalmente 

contratados; 

e Operacional, evidenciando que a continuidade com a mesma contratada 

evita desmobilização de equipamentos, interrupção de frentes de serviço e 

custos indiretos adicionais; 

¢ Administrativo, demonstrando que a solução adotada assegura maior 

eficiência na execução das políticas públicas relacionadas aos serviços 

mecanizados. 

Além disso, é imprescindível que a ampliação contratual esteja 

diretamente vinculada à satisfação de demanda pública efetivamente identificada, 

não podendo servir como mecanismo de ampliação artificial do objeto originalmente 

contratado. 

O interesse público, nesse contexto, deve ser compreendido como a 

necessidade concreta de garantir a continuidade e a adequada prestação dos serviços 

essenciais vinculados à Secretaria demandante, desde que devidamente comprovado 

que o acréscimo quantitativo é indispensável e proporcional à demanda 

superveniente. 

Assim, a formalização do termo aditivo exige motivação expressa e 

técnica que demonstre que a medida não apenas é legalmente possível, mas também 
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materialmente vantajosa e alinhada aos principios da eficiéncia, economicidade, 

planejamento e supremacia do interesse publico. 

2.4. DA REGULARIDADE DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

A análise da regularidade da instrução processual constitui etapa 

indispensável à aferição da juridicidade do pretendido termo aditivo, devendo-se 

verificar se o feito contém os elementos mínimos exigidos pela Lei nº 14.133/2021 e 

pelos princípios que regem a Administração Pública. 

No caso em exame, constam dos autos: (i) solicitação formal da 

unidade demandante; (ii) justificativa apresentada pelo fiscal do contrato; (iii) 

planilha demonstrativa do acréscimo pretendido; (iv) carta de anuência da 

contratada; e (v) parecer contábil atestando a existência de dotação orçamentária 

suficiente para suportar a despesa. 

Sob o aspecto formal, observa-se a presença dos documentos essenciais 

à deflagração do procedimento de alteração contratual, especialmente a 

demonstração de disponibilidade orçamentária e a concordância da contratada. 

Todavia, sob o aspecto material, verifica-se que a justificativa 

apresentada ainda demanda maior densidade técnica e detalhamento, especialmente 

quanto: 

e àdemonstração concreta da necessidade do acréscimo; 

* àmemória de cálculo que evidencie o atingimento do percentual de 25%; 

e à comprovação de que a ampliação decorre de circunstâncias supervenientes 

e não de insuficiência de planejamento inicial; 

e à análise expressa da vantajosidade da medida em comparação com 

alternativas juridicamente possíveis. 
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A Lei nº 14.133/2021 exige que as alterações contratuais sejam 

devidamente motivadas e formalizadas mediante termo aditivo, precedidas de 

instrução adequada que permita o controle interno e externo do ato administrativo. 

A robustez da instrução processual é, portanto, elemento essencial para resguardar a 

Administração quanto à legalidade e legitimidade do procedimento. 

Assim, embora o processo contenha os documentos formais 

necessários, entende-se recomendável a complementação da instrução com 

elementos técnicos mais detalhados, a fim de assegurar plena conformidade com os 

princípios da motivação, planejamento, eficiência e controle. 

2.5. DO LIMITE POR OBJETO 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, 

importa ponderar que a respeito da base de cálculo para verificação do limite de 

25% para acréscimos e supressões contratuais, o Tribunal de Contas da União adota 

O posicionamento que os acréscimos e supressões devem ser verificados para cada 

grupo, individualmente, observados os limites legais previstos. Isto é, a alteração 

dos quantitativos deve ser analisada de forma isolada e frente ao valor global 

atualizado do contrato.! 

Deste modo, conforme pondera a doutrina?: 

1. A basede cálculo utilizada para as alterações unilaterais quantitativas é o valor pactuado no 
momento da contratação, acrescido de eventuais modificações em razão da incidência de 

institutos voltados à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (reajuste, repactuação 
ou revisão), vedada a compensação entre acréscimos e supressões; 

2. Em contratos decorrentes de licitações por itens/lotes, a base de cálculo para eventuais 
alterações será o valor individual de cada um dos itens/lotes. Isso porque a licitação por 
itens/lotes compreende, em verdade, várias licitações em um único procedimento, o que 

enseja a celebração de contratos independentes entre si; 

1 https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores- 

contratuais.htm#:~:text=entendimento%20sobre?%20alt%E 2%80%A6- 
,TCU%20reafirma20entendimento%20sobre%20altera%C3%AT7%C3%A30%20de%20valores%20contratuais,em%2 
01€i%2C%20de%2025%25. 
2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zénite — Informativo de Licitações e Contratos (ILC), Curitiba: 
Zênite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zênite e a Web Zênite Licitações e Contratos 
tratam mensalmente na seção Perguntas e Respostas das dúvidas mais frequentes e polêmicas referentes à 
contratação pública. Acesse www.zenite.com.br e conheça essas e outras Soluções Zênite 
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3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco itens/lotes licitados 
tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as partes contratuais são as mesmas, 
verifica-se, na verdade, vários contratos distintos, versando cada um sobre um item/lote 

licitado. A reunião em um único instrumento contratual visa somente facilitar a condução 

das atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter autônomo de cada 
avença; 

4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo que constantes 
em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o dever de, se pertinente a realização 

de alterações contratuais, utilizar como base de cálculo o valor inicial ajustado para o 
item/lote. Não será cabível, portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na 

hipótese. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas 

da União (TCU) entende? que a alteração de valores de contratos, não pode haver 

compensação entre acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual 

permitido em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma individual 

sobre o valor original do contrato. 

Diante dessas considerações, cumpre registrar que não compete ao 

parecerista proceder à aferição concreta do atendimento do limite individual de 

acréscimo para cada item ou lote contratual, por se tratar de providência de natureza 

eminentemente técnica e administrativa, dependente da análise detalhada dos 

quantitativos originalmente pactuados, dos valores individualizados e das eventuais 

alterações já promovidas no âmbito da execução contratual. 

Nesse sentido, orienta-se que a Secretaria interessada, por meio de sua 

área técnica e do gestor/fiscal do contrato, verifique expressamente o respeito ao 

limite legal de 25% para cada item ou lote, de forma individualizada, à luz do valor 

originalmente ajustado (eventualmente atualizado por instrumentos de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro), adotando as cautelas necessárias 

antes da formalização do termo aditivo. 

2.6. DA NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA JUSTIFICATIVA 

DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL 

3 Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 
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Cumpre reiterar que, embora a Lei nº 14.133/2021 autorize 

acréscimos quantitativos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, tal percentual configura limite máximo legal, e não 

parâmetro automático ou presunção de necessidade administrativa. A opção pelo 

percentual máximo exige fundamentação técnica específica, devidamente motivada, 

demonstrando de forma objetiva e mensurável as razões pelas quais o acréscimo deve 

alcançar exatamente esse patamar, e não percentual inferior. 

No caso em exame, observa-se que a solicitação de aditivo foi 

formulada de maneira genérica, com justificativas amplas como “aumento das 

demandas” e “necessidade de continuidade dos serviços”, argumentos que, em tese, 

poderiam ser aplicados indistintamente a diversos contratos administrativos. A 

motivação apresentada carece de densidade fática, não explicitando, por exemplo, 

quais fatos supervenientes concretos ocorreram após a celebração do contrato, quais 

localidades ou frentes de serviço foram ampliadas, qual o impacto quantitativo real 

(em horas/máquinas/ quilometragem/ordens de serviço), nem por que tais 

demandas não puderam ser previstas na fase de planejamento. 

Ademais, considerando a relativa proximidade entre a assinatura do 

contrato e a solicitação de acréscimo no limite máximo permitido, impõe-se especial 

cautela quanto à demonstração de que não houve subdimensionamento inicial do 

objeto ou falha de planejamento, sob pena de possível questionamento pelos órgãos 

de controle. A Administração deve evidenciar que o acréscimo decorre de 

circunstâncias supervenientes e imprevisíveis, ou ao menos não plenamente 

dimensionáveis à época da contratação, e que a solução adotada revela-se mais 

vantajosa e eficiente do que eventual nova contratação. 

Dessa forma, RECOMENDA-SE a complementação da justificativa 

com exposição casuística e individualizada do caso concreto, contendo dados 

técnicos comparativos entre o quantitativo originalmente estimado e o efetivamente 

executado, memória de cálculo do acréscimo pretendido, indicação das frentes 

específicas que demandaram ampliação e demonstração objetiva da necessidade de 
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atingir o percentual de 25%, de modo a assegurar adequada motivação do ato 

administrativo e robustecer a juridicidade do procedimento. 

Cumpre ainda registrar que, conforme se verifica dos registros 

administrativos, procedimento recente envolvendo contratação da mesma natureza 

— igualmente oriundo da mesma sistemática de contratação/credenciamento e 

atinente à locação de maquinário pesado (Contrato nº 219/2025) — também foi 

objeto de aditamento de valor no limite de 25%, conforme Memorando nº 068/2026. 

A circunstância de múltiplos contratos derivados do mesmo contexto 

contratual estarem sendo aditivados, em período temporal próximo e no percentual 

máximo permitido, impõe redobrada cautela na fundamentação técnica, a fim de 

afastar eventuais questionamentos quanto à lisura, à isonomia e ao tratamento 

uniforme dos ajustes administrativos. 

Ainda que juridicamente autônomos, tais procedimentos, quando 

analisados em conjunto, podem suscitar indagações pelos órgãos de controle 

acerca da consistência do planejamento global da contratação e da adequada 

distribuição das demandas entre os contratos derivados da mesma ata ou 

credenciamento. 

Assim, reforça-se a necessidade de justificativa robusta * , 

individualizada e comparativa, que demonstre de forma clara a necessidade 

40 motivo do ato não se confunde com a motivação feita pela autoridade administrativa, porque a 
motivação é requisito formalistico do ato, que consiste na exposição dos motivos, na fundamentação 

na qual são enunciados (a) a regra de Direito habilitante, (b) os fatos em que o agente se apoiou para 
decidir, e (c) a enunciação da relação de pertinência lógica entre os fatos ocorridos e o ato praticado. 

[Celso Antonio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, cit., 29 ed., p. 404; Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro, Direito Administrativo, cit., 23º ed., p. 210.] 

Com efeito, segundo lição de Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, "os atos jurídicos públicos levados 
a efeito pelo Estado, ou por quem faça as suas vezes, e mesmo pelos particulares, provocando os 
atos daquele ou completando-os, em princípio, cumpre ser motivados, a fim de que se possa 
efetivar controle externo sobre eles, seja para verificar se houve infração frontal ao texto de lei, no 
caso de exercício de poderes vinculados, seja para verificar se existiu abuso de direito, no caso de 
exercício de poderes discricionários". [.Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Princípios Gerais de Direito 

Administrativo, cit., 3a ed., 2º tir., vol. I, p. 536.] 
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específica de cada aditivo, a inexistência de favorecimento indevido e a observância 

estrita dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa e 

transparência. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria-Geral do Município entende que, 

embora juridicamente possível a celebração de termo aditivo para acréscimo 

quantitativo até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos da Lei nº 

14.133/2021, o percentual máximo legal não constitui parâmetro automático de 

aplicação, exigindo motivação técnica específica, objetiva e devidamente 

demonstrada nos autos. 

No caso concreto, verifica-se que a justificativa apresentada revela-se 

genérica e desprovida de elementos técnicos suficientes para comprovar, de forma 

mensurável, a necessidade de utilização integral do limite legal. Não há, até o 

presente momento, demonstração detalhada dos fatos supervenientes, do impacto 

quantitativo real da ampliação da demanda, tampouco evidência concreta de que o 

acréscimo decorre de circunstâncias não plenamente dimensionáveis à época da 

contratação. 

Ademais, a proximidade temporal entre a assinatura do contrato e a 

solicitação de acréscimo no percentual máximo impõe fundamentação reforçada, a 

fim de afastar eventuais questionamentos quanto ao planejamento da contratação 

originária. 

Dessa forma, opina-se pela necessidade de complementação da 

instrução processual, com a apresentação de justificativa técnica casuística e 

POZZO, Augusto; ROCHA, Sílvio. Capítulo II. Atos Administrativos In: POZZO, Augusto; ROCHA, Sílvio. 
Curso de Direito Administrativo - Ed. 2024. São Paulo (SP):Editora Revista dos Tribunais. 2024. Disponível em: 
https:/ /www.jusbrasil.com. br/doutrina/curso-de-direito-administrativo-ed-2024/2587274247. Acesso em: 13 de 
Fevereiro de 2026. 
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individualizada, acompanhada de dados comparativos entre o quantitativo 

originalmente estimado e o efetivamente executado, memória de cálculo do 

acréscimo pretendido, indicação das frentes específicas ampliadas e demonstração 

objetiva da vantajosidade e da imprescindibilidade do percentual de 25%. 

Somente após a devida complementação dos elementos técnicos será 

consentânea a formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 418/2025. 

Ressalva-se, contudo, que a aferição concreta do atendimento do limite 

legal de acréscimo por item ou lote contratual não se insere no âmbito de 

competência desta manifestação jurídica, tratando-se de providência de natureza 

técnica e administrativa, razão pela qual recomenda-se que a Secretaria interessada, 

por meio de sua área técnica e do gestor/fiscal do contrato, verifique expressamente 

o respeito ao limite individual de 25%, considerado o valor originalmente ajustado 

de cada item ou lote, antes da formalização do termo aditivo. 

Por fim, condiciona-se a formalização do aditivo à observância das 

demais cautelas legais e administrativas pertinentes, especialmente quanto à 

formalização por escrito, à manutenção da fiscalização contratual e à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 

Procurador do Município 
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